
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA
REITORIA

Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas
Rua	Fernão	Dias	Paes	Leme,	11,	Calungá,	Boa	Vista	-	RR,	CEP	69303220	,	(95)	3623-2356	(ramal:	0)

www.ifrr.edu.br

Assunto:	Concessão	de	Auxílio	Natalidade	

Prezados	Servidores,

1.	A	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima
(IFRR)	 comunica	 aos	 servidores	 que,	 em	 atendimento	 às	 recomendações	 do	Ministério	 da	 Economia,
emitidas	 por	 meio	 da	 Mensagem	 SIAPE	 n.º	 562624,	 a	 partir	 do	 dia	 1º	 de	 novembro	 de	 2020,	 a
solicitação	para	a	concessão	do	Auxílio	Natalidade	ocorrerá	via	Módulo	de	Requerimentos	do	SIGEPE.

2.	 O	 servidor	 com	 direito	 ao	 Auxílio	 Natalidade	 deverá	 requerer	 via	 Módulo	 de	 Requerimentos	 do
SIGEPE,	Cadastro/Alteração	de	Dependente,	preenchendo	todos	os	dados	do	dependente	e	selecionar,
ao	final,	a	opção	Auxílio	Natalidade	(Art.	196	da	Lei	8112/1990).	Deverá	ser	anexada	a	documentação
exigida,	conforme	a	seguir:

Cópia	da	certidão	de	nascimento
Cópia	do	CPF	(da	criança)
Cópia	do	contracheque	ou	termo	de	posse	e	efetivo	exercício
Declaração	do	cônjuge	(que	não	recebe	o	mesmo	benefício)
Cópia	do	termo	de	adoção	ou	de	guarda	e	responsabilidade;

3.	Ressaltamos	que	deve	ser	aberto	apenas	01	(um)	requerimento	com	os	dados	e	CPF	do	filho(a).	

4.	 Para	 mais	 informações	 sobre	 auxílio	 natalidade	 acessar:	 https://reitoria.ifrr.edu.br/gestao-de-
pessoas/dgp/beneficios-gratificacoes-e-indenizacoes/Auxilio%20natalidade.pdf	 ou	 entrar	 em	 contato
com	 a	 Coordenação	 de	 Qualidade	 de	 Vida	 e	 Seguridade	 Social	 (CQVSS)	 pelo	 e-mail
cqvss.dgp@ifrr.edu.br	.

Boa	Vista,	29	de	outubro	de	2020.

Jadinéa	Leandro	Leite
Diretora	de	Gestão	de	Pessoas
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